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Reunião Ordinária N.º 755
  Decisão CEECMG: n° 00204/2022
  Referência: Processo nº 203642/2021
  Interessado: CARLOS BRUNO PEREIRA DE OLIVEIRA

                EMENTA: CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

                DECISÃO

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, Minas e Geologia – CEECMG – Crea-DF, reunida em 22
de fevereiro de 2022, apreciando o processo em epígrafe, relatado e fundamentado pelo Conselheiro
Luiz Fernando Souto de Azambuja,  de interesse do(a)  senhor(a)  ENGENHEIRO CIVIL CARLOS
BRUNO PEREIRA DE OLIVEIRA, com registro no CREA nº 29156/D-DF e atribuições de acordo com
ART 28 DO DECRETO N 23569/33, ALINEAS "A" A "K", E ART 7 DA LEI N 5194/66, COMBINADO
COM O ART 7 DA RESOLUCAO N 218/73, ESTANDO APTO PARA EXECUTAR AS ATIVIDADES DE 1
A 18 DO ART 1 DA RESOLUCAO N 218/73. A Certidão de Acervo Técnico – CAT solicitada refere-se
aos serviços realizados para a COOPERVILLE COOPERATIVA HABITACIONAL, por meio da empresa
MULTISERVIÇOS CONSTRUÇÃO E  CONSERVAÇÃO EIRELI,  para  a  execução  dos  serviços  de
drenagem pluvial  e  rua via  contorno inferior  e  execução de ramais  em diversas quadras com
fornecimento de material e mão de obra no Condomínio Cooperville situado às margens da DF 001
Km 83 Vicente Pires - DF. O Atestado foi assinado em 14/08/2020 por Alexandre Álvaro Pereira e
Silva - Diretor Presidente da Cooperville conforme consta na Ata da Assembleia Geral Ordinária
Realizada em 26 de julho de 2020, anexada ao processo e assinado por Thiago Batista Formiga -
Engenheiro Civil  CREA nº 25368/D-DF fiscal do contrato indicado no contrato de prestação de
serviços de fiscalização firmado entre a Cooperville e a empresa WX Engenharia Ltda-ME anexado
no processo.  Considerando que:  Foram atendidos os  requisitos  da Resolução nº  1050/2013 do
CONFEA,  que  dispõe  sobre  a  regularização  de  obras  e  serviços  de  Engenharia  e  Agronomia
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências; Os
serviços executados estão de acordo com as atribuições do profissional; O profissional está quite
com a anuidade e não constam débitos em nosso sistema; A taxa referente à incorporação de acervo
técnico foi paga. DECIDIU, pelo DEFERIMENTO da solicitação de Recuperação de Acervo Técnico e
emissão da Certidão de Acervo Técnico - CAT ao ENGENHEIRO CIVIL CARLOS BRUNO PEREIRA
DE OLIVEIRA,  com registro  no  CREA  nº  29156/D-DF,  referente  ao  período  de  03/06/2020  a
14/07/2020, na direção dos serviços de drenagem pluvial e rua via contorno inferior e execução de
ramais em diversas quadras com fornecimento de material e mão de obra no Condomínio Cooperville
situado às margens da DF 001 Km 83 Vicente Pires - DF, e para os serviços constantes na ART e no
Atestado de Capacidade Técnica e que são condizentes com as atribuições de acordo com ART 28
DO DECRETO N 23569/33, ALINEAS "A" A "K", E ART 7 DA LEI N 5194/66, COMBINADO COM O
ART 7 DA RESOLUCAO N 218/73, ESTANDO APTO PARA EXECUTAR AS ATIVIDADES DE 1 A 18
DO ART 1 DA RESOLUCAO N 218/73. Coordenou a Sessão o senhor Gustavo de Faria Franco.
Votaram por unanimidade o(s) senhor(es) conselheiro(s): Gustavo de Faria Franco, Juliane Fortes,
Roberto Ulisses dos Santos, Maruska Lima de Sousa Holanda, Lucia Helena de Sousa Gnone, Carlos
Eugenio de Faria Franco, Brasil Américo Louly Campos, Luiz Fernando Souto de Azambuja, Ana
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Paula Nascimento Matias de Oliveira, Militão André da Silva Bastos, Frederico Cristiano Gonçalves
Mourão, Ronaldo Rodrigues Starling Tavares, Tereza Christina Coelho Cavalcanti, Li Chong Lee
Bacelar de Castro, Guilherme Amâncio Louly Campos, Fábio Fernandes Oliveira, Wallace Gomes de
Araújo, Samantha Maia Mello.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 22 de Fevereiro de 2022.

Gustavo De Faria Franco
Coordenador em Exercício


